
CONVOCATÓRIA

De acordo com o artigo 18, terceiro, alínea a) dos Estatutos da Casa do Futebol
Clube do Porto de Caminha, reúnem-se em Assembleia-geral Ordinária na sua
Sede na Avenida Manuel Xavier, n°. 3, I", Esquerdo, 4910-105em Caminha, pelas
21.00 horas do dia 26 de Fevereiro de 2016, com a seguinte:

ORDEM DE TRABALHOS

Ponto Único - Apresentação e aprovação do Relatório de Contas e respectivo
parecer do Concelho Fiscal, respeitante ao ano de 2015.

Caminha, 12 de Fevereiro de 2016

a) O plenário da Assembléia - Geral começará à hora marcada desde que
estejam presentes pelo menos cinquenta por cento dos sócios efectivos
existentes no momento.

b) Se não se verificarem as condições previstas na alínea anterior, o plenário
terá inicio trinta minutos depois, com a presença de qualquer número de
sócios.

O Presidente da Mesa da Assembléia- Geral

Nota: Informa-se todos os interessados que as contas estarão na sede da Casa do
Futebol Clube do Porto de Caminha, caso queiram consultá-las, todos os dias das
20 às 23 horas.


